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RECRUTAMENTO POR RECURSO À MOBILIDADE DE 1 LUGAR DA CARREIRA E CATEGORIA DE 

TÉCNICO SUPERIOR – ÁREA DE DESIGN 

 

ATA II 

 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, nesta vila, no edifício dos Paços do Concelho, 

na respetiva sala de reuniões, de acordo com o disposto no artigo da 14.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 

de abril, na sua redação atual, reuniu o júri do concurso, designado por deliberação da Câmara na reunião 

ordinária de 18 de julho de 2022, constituído por: 

 

Presidente – Maria Inês Amaral Teixeira Nuno, Chefe da Unidade Técnica de Comunicação e Marketing, em 

regime de substituição;  

1º vogal efetivo – Sandra Belchior Ferreira, Técnica Superior, que substituirá a Presidente do júri nas suas 

faltas e impedimentos;  

2º vogal efetivo – Mafalda Sofia Caseiro Coelho, Técnica Superior; 

 

A presente reunião teve por finalidade a verificação dos requisitos de admissão dos candidatos ao 

procedimento concursal mencionado em epígrafe, aberto por aviso publicado na BEP, código de oferta 

OE202211/0276 de 9 de novembro transato e à elaboração da lista dos candidatos admitidos e dos que 

deverão ser excluídos, com a indicação dos motivos de exclusão. 

 

Visto o processo de concurso, verificou-se que requereram a sua admissão os seguintes candidatos: 

 Daniel Araújo  Luís Carlos Braz Lúcio 

 Fábio Miguel Bento Dias  Rui Miguel Rodrigues Machado 

 

Procedendo à verificação de cada uma das candidaturas, o júri deliberou, por unanimidade: 
 

1 – Excluir os seguintes candidatos: 

 Daniel Araújo a) b)  Luís Carlos Braz Lúcio a) 

 Fábio Miguel Bento Dias a)  Rui Miguel Rodrigues Machado a) 

 

a) Atendendo a que o/a interessado/a não possui os requisitos exigidos na alínea b) do ponto n.º 1 e do n.º 

3 do aviso de abertura do presente procedimento. 
 

b) Atendendo a que o/a interessado/a não possui os requisitos exigidos na alínea c) do ponto n.º 1 do 

aviso de abertura do presente procedimento. 
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Em cumprimento do disposto no artigo 22.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, 

o júri deliberou, por unanimidade, proceder à audição dos candidatos no âmbito do exercício do direito de 

participação dos interessados, notificando-os, para no prazo de 10 dias úteis, dizerem por escrito o que se 

lhes oferecer. 

 

Sendo 16 horas e não havendo mais assuntos a tratar, a senhora presidente do júri deu por encerrada a 

reunião da qual, para constar, se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 

assinada por todos os membros do júri. 

 

O Júri, 

 

 

 

 

________________________________ 

(Maria Inês Amaral Teixeira Nuno) 

 

 

 

 

________________________________ 

(Sandra Belchior Ferreira) 

 

 

 

 

________________________________ 

(Mafalda Sofia Caseiro Coelho) 
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